
PREFEITURA DO MUNICíPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
tas 

IÁd !Q 

RETIFIcA. A L3X NO  1.2331729 DO 19 D3  X=O OB 1972. 

Criara Municipal de Conselheiro Ifa1ete decreta e eu, 

Prefeito Munici. pi, sanciono a seguinte Leis 

iRT. 10 - O artigo IQ da Lei 'iO 1.283fl2, de 19  de junho de 19729  
passa a 4 r a segu.iite redaco: 

Rua ]7 (da planNa),  d, Baii'o Cchoeira, que se mi 
cia além <5o cruzaniento com a Rua Major Ant&10 Nogueira 
e termina na Rua r. Mrte RoOrtouce, paa a denominar-
se CSiIflU) Â&IMXM DA SILVA. 

RT,? 	vo'ar-se as ris siesi eorLtrrio, ontran'o 	ta Lei 

em vigor n data de sua piïbi±UO. 

Mando, portanto, a todas as ato'ida3s a uen o ccflr3C, 

mento e eço c!cta Lei. pertencer, oue 	C!tpr 	O 

çm ctmprir to inteiraierLte oo nela se citm. 

D.. 	1'TW MÇ 2 4. DE COfSELFUIRO LFIEPE, 
AØ, 29 9j JÁflflO L)] 1973. 

LIO PE2EI11A 

Profetto 

ESTADO DE MINAS GERAIS 



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

RTIPICA A L1 Nn  1.233,'729  DE 19 DE JUNHO DE 1972- 

A Cmara Municipal de Conselheiro Lafalete decreta e eu, 

Prefeito Municipa1 sanciono a seguinte Leis 

44RT. 10 O artigo 19  da Lei 't* 1.288fl0 de 19  de junho de 19729 
passa a ter a seguinte redncot 

"À R'a 17 (da planta) de Bairro CeChoelrag  que se mi 

eia aik õo cruzamento com a flua Major Antno Nogueira 
e termina na flua S. Aio !ort.'uos, passa a denominar-
se CSSIMIRO ÁURJO1 DA SILVÁ•  

ART• 	Revogam-se as dis'usiçes contrr1o, entrando esta Lei 
em vigor na data de sua pubiicaço. 

Maao, portito, a todas as atto'idados a quem O cofl1ecj, 
mento e =rujo desta Lei pertencer, que a cumpram e f, 
çm ctprtr to inteirnterÀte eorr nela se contSm. 

:'LtcEo c. 	i7Tt 	T.G'L Db c T5EU1IRO LIETE, 

ÂO, 29 Dó JAMIRC DU 1973. 

DE • a -J LI O PRE IIA t) 	SEI')E 
Prefeito 


